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f) Secretaria de Estado da Educação - Diretoria de Ensi-
no de Ribeirão Preto

g) CETESB - Companhia Tecnologia de Saneamento
Ambiental

h) DEPRN - Departamento Estadual de Proteção de
Recursos Naturais

i) CDHU - Companhia de Desenvolvimento Habitacio-
nal e Urbano de do Estado de São Paulo

II - Dois representantes de cada um dos seguintes
municípios:

a) Serrana
b) Tambaú
c) Mococa
d) Caconde
e) Sales Oliveira
f) Vargem Grande do Sul
g) São Sebastião da Grama
h) São José do Rio Pardo
i) Ribeirão Preto
III - Dois representantes de cada uma das seguintes

entidades da sociedade civil: 
a) Associação dos Bataticultores de Vargem Grande do

Sul
b) USP - Universidade de São Paulo
c) Sindicato Rural de Ribeirão Preto
d) OAB - Ordem dos Advogados do Brasil
e) ISP&C - Instituto do Setor Público & Cidadania
f) ABAG - Associação Brasileira do Agronegócio de

Ribeirão Preto
g) ÚNICA - União da Agroindústria Canavieira de São

Paulo
h) Instituição Moura Lacerda
i) CIESP - Centro das Indústrias do Estado de São Paulo
Artigo 4º - Esta Deliberação entrará em vigor a partir de sua

aprovação pelo CBH-Pardo, devendo ser publicada no D.O.
Deliberação CBH-Pardo -7/03

Constitui, no âmbito do CBH-Pardo, o Grupo Coor-
denador do Projeto Piloto Aqüífero Guarani, na
região de Ribeirão Preto

O Comitê da Bacia Hidrográfica do Pardo, considerando:
Que o Projeto de Proteção Ambiental e Desenvolvi-

mento Sustentável do Aqüífero Guarani, financiado pelo
Fundo para o Meio Ambiente Mundial, (Banco Mundial) e
administrado pela Secretaria Geral da OEA, visa a apoiar o
Brasil, a Argentina, o Paraguai e o Uruguai na elaboração
de estudos para a implementação de uma estrutura técnica
e institucional para a preservação do Aqüífero;

Que a região abrangida pelos municípios de Ribeirão
Preto, Serrana, Sertãozinho, Jardinópolis, Cravinhos e Alti-
nópolis foi escolhida como área piloto para o desenvolvi-
mento de estudos e ações de gestão do Aqüífero no perío-
do de 2003 a 2007;

Que, no âmbito do Sistema Estadual de Gestão de
Recursos Hídricos, a área piloto é abrangida pelo Comitê
da Bacia Hidrográfica do Pardo, delibera:

Artigo 1º - Fica constituído, no âmbito do CBH-Pardo, o
Grupo Coordenador do Projeto Piloto Aqüífero Guarani,
com a seguinte composição:

I - Quatro representantes do segmento Estado
1. Titular: Departamento de Águas e Energia Elétrica -

DAEE
Suplente: Secretaria de Economia e Planejamento -

ERPLAN
2. Titular: Companhia de Tecnologia e Saneamento

Ambiental - CETESB
Suplente: Secretaria do Meio Ambiente
3. Titular: Secretaria de Estado da Educação
Suplente: Secretaria de Estado da Saúde - DIR XVIII
4. Titular: Agência Paulista de Tecnologia dos Agrone-

gócios - APTA
Suplente: Secretaria de Ciência e Tecnologia,Desenvol-

vimento Econômico e Turismo
II - Quatro representantes dos Municípios
1. Titular: Prefeitura Municipal de Ribeirão Preto
Suplente: Prefeitura Municipal de Altinópolis
2. Titular: Prefeitura Municipal de Sertãozinho
Suplente: Prefeitura Municipal de Altinópolis
3. Titular: Prefeitura Municipal de Cravinhos
Suplente: Prefeitura Municipal de Jardinópolis
4. Titular: Prefeitura Municipal de Serrana
Suplente: Prefeitura Municipal de Jardinópolis
III - Seis representantes do segmento Usuários e Socie-

dade Civil 
1. Titular: Associação de Bairro do Recreio Internacio-

nal - ABAURI
Suplente: Associação dos Moradores do Parque dos

Lagos - AMPLA
2. Titular: Associação Brasileira do Agronegócio da

Região de Ribeirão Preto - ABAG
Suplente: Associação dos Moradores do Jardim Pirati-

ninga
3. Titular: Associação de Engenharia,Arquitetura e

Agronomia de Ribeirão Preto-AEAARP
Suplente: Associação dos Moradores do Jardim Pro-

gresso
4. Titular: Ordem dos Advogados do Brasil - 12ª Sub-

secção de Ribeirão Preto
Suplente: Associação dos Moradores do Bairro Marin-

cek
5. Titular: Associação Cultural e Ecológica Pau Brasil
Suplente: Organização da Sociedade Civil de Interesse

Público - Tamburi
6. Titular: Sociedade de Defesa do Meio Ambiente -

SODERMA
Suplente: ONG - Vivacidade
IV - Dois representantes das Universidades 
1. Titular: Universidade de São Paulo - USP
Suplente: Centro Universitário Barão de Mauá
2. Titular: Faculdades COC
Suplente: Centro Universitário Moura Lacerda
Parágrafo Único - O Grupo Coordenador, em sua pri-

meira reunião, escolherá de comum acordo um Coordena-
dor e um Relator.

Artigo 2º - São atribuições do Grupo Coordenador:
I - Efetuar o acompanhamento da execução do projeto

piloto, com ampla divulgação dos resultados parciais obtidos;
II- Propor medidas e dispositivos legais na área piloto

com vistas à proteção do Aqüífero e ao disciplinamento da
utilização de águas subterrâneas;

III- Coordenar o programa de comunicação social e
educação ambiental do Projeto Piloto na região.

Artigo 3º - O Grupo Coordenador reportar-se-á a Secre-
taria Executiva do CBH-Pardo, que lhe dará suporte admi-
nistrativo, devendo ainda articular-se com as unidades
estadual e nacional e com a Secretaria Geral do Projeto
Guarani.

Artigo 4º - A presente deliberação entrará em vigor a
partir da sua aprovação pelo CBH-PARDO, devendo ser
publicada no Diário Oficial do Estado.

Deliberação CBH-Pardo - 8/03

Aprova a inclusão do município de Águas da Prata
à Bacia Hidrográfica do Pardo

O Comitê da Bacia Hidrográfica do Pardo, considerando:
O disposto no Artigo 7º, Parágrafo 2º, da Lei nº 9.034

de 27/12/94, que possibilita que o município cujo território
compreende mais de uma bacia hidrográfica, poderá parti-
cipar dos comitês dessas diferentes bacias; e

Que o município de Águas da Prata, localiza-se na
Bacia Hidrográfica do Pardo, representando aproximada-
mente, 16,6% da área total do município, delibera:

Artigo 1º - Fica o município de Águas da Prata integra-
do ao Comitê da Bacia Hidrográfica do Pardo - CBH-Pardo.

Artigo 2º - A presente deliberação entrará em vigor a
partir da sua aprovação pelo CBH-PARDO, devendo ser
publicada no Diário Oficial do Estado.

COMITÊ DA BACIA 
HIDROGRÁFICA DO ALTO TIETÊ

Deliberação CBH-AT - 8, de 4-11-2003

Aprova as Normas Gerais para funcionamento das
Câmaras Técnicas do Comitê da Bacia Hidrográfica
do Alto Tietê

O Comitê da Bacia Hidrográfica do Alto Tietê - CBH-AT,
considerando:

o disposto nas Deliberação CBH-AT-5/03, que criou as
Câmaras Técnicas de Águas Subterrâneas - CTAS, de Pla-
nejamento e Gestão - CTPG, de Drenagem, Aproveitamen-
tos Hidráulicos e Regras Operativas - CTDRO e de Sanea-
mento Ambiental - CTSA;

a necessidade de ordenar a composição, organização,
competência e funcionamento das Câmaras Técnicas já
criadas e que vierem a ser criadas;

A proposta apresentada para o plenário do CBH-AT
para essa ordenação, delibera:

Artigo 1º - Ficam aprovadas as Normas Gerais para
composição, organização e funcionamento das Câmaras
Técnicas do Comitê de Bacias Hidrográficas do Alto Tietê,
com a redação constante do texto anexo a esta deliberação.

Artigo 2º - As Câmaras Técnicas criadas por Delibera-
ção deste Comitê deverão ser constituídas segundo as Nor-
mas ora aprovadas.

Artigo 3º - Esta deliberação entrará em vigor na data de
sua publicação.

Normas Gerais para funcionamento das Câmaras Téc-
nicas do Comitê da Bacia Hidrográfica do Alto Tietê 

Anexo à Deliberação CBH-AT Nº 08 / 03, de 04 de
novembro de 2003

Artigo 1º - As Câmaras Técnicas são equipes colegia-
das de órgão e entidades membros do CBH-AT, com cará-
ter consultivo, encarregadas de examinar e relatar assuntos
de sua competência.

§ 1º - Os órgãos e entidades membros -titulares e
suplentes- do CBH-AT indicarão seus representantes, titula-
res e suplentes, para as Câmaras Técnicas das quais parti-
ciparem.

§ 2º - Caso o número de integrantes de qualquer dos
segmentos, indicados para compor a Câmara Técnica,
ultrapassar o número máximo de componentes expressos
no artigo 4º, deverá tal questão ser definida e encaminhada
através da decisão do respectivo segmento que originar a
demanda, por maioria simples dos representantes titulares
no CBH-AT.

§ 3º - As Câmaras Técnicas terão apoio da Secretaria
Executiva do CBH-AT.

§ 4º - Os representantes indicados no § 1º perderão seu
mandato caso o órgão ou entidade deixe de ser membro
do CBH-AT.

Artigo 2º - As atribuições das Câmaras Técnicas serão
estabelecidas nas Deliberações que as constituírem e atra-
vés da formulação de Regimento Interno que deverá ser
homologado em Deliberação do CBH-AT.

Parágrafo único - As Câmaras Técnicas poderão criar
Comissões ou Grupos de Trabalho, no âmbito de suas atri-
buições específicas, conforme a natureza e necessidade
dos assuntos em discussão.

Artigo 3º - As solicitações de estudos, pareceres e
outros trabalhos afins às Câmaras Técnicas, serão efetua-
das pelo Plenário ou pelo presidente do CBH-AT.

Artigo 4º - As Câmaras Técnicas serão compostas, de
forma paritária, pelos membros do Estado, dos Municípios
e da Sociedade Civil, respeitando o limite mínimo de três e
o máximo de cinco de cada um dos três segmentos, cujos
representantes serão formalmente indicados junto à Secre-
taria Executiva.

§ 1º - Na composição das Câmaras Técnicas deverão
ser consideradas a natureza técnica do assunto de sua
competência, a finalidade dos órgãos ou entidades repre-
sentados e a formação técnica e/ou notória atuação técnica
dos seus membros, na área de recursos hídricos.

§ 2º - Os membros das Câmaras Técnicas terão manda-
to de dois anos, podendo ser substituídos, em caso de
vacância, a qualquer tempo pelo segmento que os indicar.

Artigo 5º - As Câmaras Técnicas serão coordenadas
por um de seus membros, escolhido entre os componen-
tes, cujo órgão ou entidade tenha condições de fornecer
suporte técnico e administrativo ao desenvolvimento dos
trabalhos.

§ 1º - Os Coordenadores e Relatores das Câmaras Téc-
nicas serão escolhidos, na primeira reunião, por maioria
simples dos votos dos seus integrantes, por um ano, per-
mitida a recondução por igual período.

§ 2º - Em caso de vacância, será realizada nova escolha,
em conformidade com o disposto no caput deste artigo.

Artigo 6º - Os integrantes das Câmaras Técnicas, con-
forme a necessidade, poderão convidar técnicos ou espe-
cialistas para assessora-los, que terão direito a voz nas reu-
niões das Câmaras mediante comunicação prévia aos
Coordenadores.

§ 1º - As Câmaras Técnicas poderão propor a limitação
do número total de assessores conforme sua conveniência;

§ 2º - Os Coordenadores, em decorrência da necessida-
de de ordenamento das discussões poderão limitar o
tempo para manifestações.

Artigo 7º - As Câmaras Técnicas somente reunir-se-ão
com a presença de no mínimo 50% (cinqüenta por cento)
mais 1 (um) de seus membros em primeira chamada, ou
qualquer número em segunda chamada, e suas manifesta-
ções serão tomadas por consenso dos membros presentes
à reunião.

Parágrafo único - Não havendo aprovação por consen-
so dos membros presentes à reunião, deverão ser encami-
nhados para a Secretaria Executiva os diversos Pareceres
emitidos pela Câmara Técnica, a qual encaminhará para
manifestação do plenário do CBH-AT.

Artigo 8º - As Câmaras Técnicas deverão elaborar Pla-
nos de Trabalho, compatíveis com o Cronograma de Traba-
lho do CBH-AT.

Artigo 9º - Perderão a condição de membros das Câma-
ras Técnicas, os que faltarem a 3 reuniões consecutivas,
sem justificativa, ou 5 alternadas, no período de 2 anos.

Parágrafo único - A substituição do órgão ou entidade
excluída, conforme o caput, será proposta pela Secretaria
Executiva no Plenário do CBH-AT.

Artigo 10 - Por deliberação das Câmaras Técnicas, os
seus coordenadores convidarão pessoas ou instituições
para oferecer subsídios, prestar esclarecimentos ou partici-
par dos trabalhos.

Artigo 11- As reuniões das Câmaras Técnicas serão
públicas, tendo o direito a voz somente os participantes
designados nestas Normas Gerais.

Artigo 12 - Em cada reunião das Câmaras Técnicas
serão lavradas Atas sucintas através de seus Relatores, que
após aprovação de seus membros, serão assinadas pelos
Coordenadores.

Parágrafo único - Das atas deverá constar a relação de
participantes, extraída da lista de presença devidamente
assinada e arquivada.

Artigo 13 - Com vistas à uniformização dos trabalhos
no âmbito do CBH-AT, a Secretaria Executiva poderá esta-
belecer padronizações para procedimentos administrativos.

§ 1º - Os documentos pertinentes às reuniões das
Câmaras Técnicas deverão ser remetidos aos membros
com antecedência mínima de 7 (sete) dias.

§ 2º - Todos os documentos gerados pelas Câmaras
Técnicas, incluindo convocações, atas e pareceres, deverão
ser remetidos à Secretaria Executiva do CBH-AT.

§ 3º - As matérias, pareceres e informações pertinentes
às Câmaras Técnicas serão encaminhadas pelos respecti-
vos Coordenadores à Secretaria Executiva, com antecedên-
cia compatível com o disposto no artigo 21 do Estatuto do
CBH-AT.

Art. 14 - As Câmaras Técnicas reunir-se-ão:
I - ordinariamente, 1 (uma) vez por bimestre, convoca-

do pelo Coordenador com antecedência mínima de 15
(quinze) dias;

II - extraordinariamente, quando convocado pelo Coor-
denador ou solicitado por maioria simples de seus mem-
bros titulares, com antecedência mínima de 7 (sete) dias,
podendo ser tratados somente assuntos que constem do
ato de convocação; e

III - extraordinariamente, a qualquer momento, quando
convocado pelo Coordenador, ou por 5 (cinco) de seus
membros, ou pelo Presidente do CBH-AT, no caso de even-
tos excepcionais ligados aos recursos hídricos.

§ 1º - A convocação será feita mediante correspondên-
cia destinada a cada um de seus membros e estabelecerá
dia, local e hora da reunião, acompanhada dos documen-
tos a serem submetidos aos debates, encaminhados, obri-
gatoriamente, com a mesma antecedência que a corres-
pondência da convocação.

§ 2º - Cópia da convocação deverá ser encaminhada
para todos os membros do CBH-AT, para que dela tomem
conhecimento.

§ 3º - A ordem do dia das reuniões ordinárias e extraor-
dinárias deverá constar necessariamente do ato convocató-
rio devendo ser estabelecida pelo Coordenador da respecti-
va Câmara Técnica e atendido o proposto pelos membros
que a convocarem, se for o caso.

Artigo 15 - Os casos não previstos na presente Norma
serão decididos pelo plenário do CBH-AT.

Artigo 16 - Estas Normas Gerais entram em vigor a
partir da sua aprovação pelo plenário do CBH-AT.

COMISSÃO DE 
SERVIÇOS PÚBLICOS DE ENERGIA

Portaria CSPE - 266, de 4-11-2003

Dispõe sobre a homologação de contratos de for-
necimento de gás canalizado celebrados entre a
Companhia de Gás de São Paulo - COMGÁS e
Usuários

O Comissário Geral Da Comissão De Serviços Públicos
De Energia - CSPE, considerando que, nos termos do pará-
grafo 3º do artigo 9º da Portaria CSPE-1, de 10/03/99, e do
inciso II da subcláusula vigésima primeira da cláusula
segunda do contrato de concessão nº 01, celebrado entre a
CSPE e a Companhia de Gás de São Paulo - COMGÁS, esta
fica obrigada a submeter para homologação todos os con-
tratos de fornecimento, celebrados a partir de 31/05/99,
com volumes negociados superiores ao correspondente a
500.000 m3 por mês, bem como seus respectivos aditivos,
decide:

Art. 1º - Homologar os instrumentos de contrato de for-
necimento entre a Companhia de Gás de São Paulo -
COMGÁS e seus usuários, conforme seguem:

1. Aditivo (carta), de 01 de outubro de 2003, a Contrato
nº 020/2002, celebrado junto à Cisper S/A; 

2. Aditivo (carta), de 13 de outubro de 2003, a Contrato
nº 057/2000, celebrado junto à Cerâmica Gyotoku Ltda;

3. Aditivo a Contrato nº 010-2000/2003-A1, celebrado,
em 01/09/2003, com a Melhoramentos Papéis Ltda;

4. Aditivo a Contrato nº 043-2001/2003-ISP-1A, celebra-
do, em 03/10/2003, com a Têxtil Canatiba Ltda;

5. Aditivo a Contrato nº COG.002-99/2003-A3, celebra-
do, em 13/10/2003, com a COPERSUCAR - Cooperativa de
Produtores de Cana-de-Acúcar, Açúcar e Álcool do Estado
de São Paulo; 

6. Aditivo a Contrato nº 042-2000/2003-ISP-1A, celebra-
do, em 27/10/2003, com a Votorantim Celulose e Papel S/A; e

7. Aditivo (carta), de 27 de outubro de 2003, a Contrato
nº 073-2000-ISP, celebrado junto à Nadir Figueiredo Indús-
tria e Comércio S/A.

Parágrafo Único - As homologações restringem-se aos
aspectos regulatórios dos instrumentos citados neste artigo.

Art. 2º - Esta portaria entrará em vigor na data de sua
publicação.

CENTRO ADMINISTRATIVO

Extrato de Contrato

Processo: CSPE/127/2003
Contrato: CSPE/018/01/2003
Parecer Jurídico: CSPE/AJ/RR/167/127/2003
Contratante: Comissão de Serviços Públicos de Energia

- CSPE
Contratado: João Carlos Martins de Carvalho
Objeto: Execução de peritagem visando a realização de

estudos adicionais e complementares para elaboração da
minuta de resolução que estabelecerá os critérios, procedi-
mentos e condições gerais referentes aos aspectos econô-
micos, comerciais e tarifários aplicáveis às cooperativas de
eletrificação rural.

Vigência: 90 (noventa) dias
Valor Total: R$ 23.000,00
Data da Assinatura: 17/10/2003

UNIVERSIDADE
DE SÃO PAULO
Reitor: ADOLPHO JOSÉ MELFI
Rua da Reitoria, 109 - Cidade Universitária - CEP 05508-900
F: 3091-4244

REITORIA

Resolução USP-5.081, de 3-11-2003

Dispõe sobre alteração de nome de departamento
da Faculdade de Zootecnia e Engenharia de Ali-
mentos

O Reitor da Universidade de São Paulo, tendo em vista
o deliberado pelo Conselho Universitário, em sessão reali-
zada em 19 de agosto de 2003, baixa a seguinte resolução:

Artigo 1º - O Departamento de Ciência e Tecnologia de
Alimentos da Faculdade de Zootecnia e Engenharia de Ali-
mentos (FZEA) passa a denominar-se “Departamento de
Engenharia de Alimentos”, mantida a sigla “ZAA”.

Artigo 2º - Ficam revogadas as disposições em contrá-
rio, em especial o item 3, do art. 2º do Regimento baixado
pela Resolução 4238, de 28-03-1996.

Artigo 3º - Esta resolução entrará em vigor na data de
sua publicação. (Proc. 2003.1.273.74.5).

Portarias do Reitor, de 3-11-2003

Declarando cessados, a pedido, os efeitos da designa-
ção da Profa. Dra. Elizabeth Nicolau Saad Correa para inte-
grar o Conselho Gestor do Sistema Online de Informação e
Comunicação da USP.

Designando, nos termos do inciso IV do artigo 3º da Lei
Federal 10520, de 17/7/02, combinado como disposto no
inciso IV do artigo 3º do Decreto Estadual 47297, de 6/11/02,
os servidores abaixo relacionados para atuarem como Pre-
goeiros nos procedimentos licitatórios na modalidade de
Pregão a serem instaurados nas Unidades/Órgãos da USP,
pelo prazo de 1 ano a contar da publicação desta portaria:
Adevanir Borges Tiago, André Luiz Santiago, Eulina Cle-
mentino de Alencar,  Evandro Meira Baradel, Fernanda
Pimentel Ferreira Osmo, Ismaerino de Castro Júnior, João
Paulo de Aquino, Luiz Renato Nunes, Luiz Tadeu Bernardo,
Marcos Antonio Sabino, Maria Bernadete da Silva, Maurí-
cio Martins de Castro, Paulo Lucas Dantas Filho, Renato
Emygdio de Lima, Rosi Martins de Castro, Sérgio Henrique
Salles Paschoal, Walter José Fernandes e Zenon Seckler
Ewald. Prot. USP 03.5.1749.1.5.

COORDENADORIA DO ESPAÇO FÍSICO

Resumos de Contratos

Contrato 82/2003 - Processo 2003.1.733.51.7. Contra-
tante: Coordenadoria do Espaço Físico. Contratada: Di Gia-
como Martini Engenharia e Edificações Ltda. Objeto: Recu-
peração estrutural do muro na Brinquedoteca - LABRIMP,
da Escola de Aplicação da Faculdade de Educação da USP.
Valor: R$ 14.380,00 - Contratação direta com fundamento
no inciso I do artigo 24, da Lei 8.666/93 e alterações poste-
riores. Verba: Cód. 278530.33903981 - 12.122.0100.2.4392 -
exercício de 2003. Prazo: 30 dias corridos. Data da assinatu-
ra: 14/10/2003.

Contrato 86/2003 - Processo 2003.1.734.51.3. Contra-
tante: Coordenadoria do Espaço Físico. Contratada: Fares &
Associados Engenharia Ltda. Objeto: Elaboração de laudo
para recuperação estrutural da laje do Porão do Restauran-
te Central da Coordenadoria de Assistência Social -
COSEAS da USP. Valor: R$ 8.400,00 - Contratação direta
com fundamento no inciso I do artigo 24, da Lei 8.666/93 e
alterações posteriores. Verba: Cód. 328502.44905110 -
12.122.0100.2.4392 - exercício de 2003. Prazo: 30 dias corri-
dos. Data da assinatura: 15/10/2003.

Contrato 87/2003 - Processo 2003.1.789.51.2. Contra-
tante: Coordenadoria do Espaço Físico. Contratada: Frali
Construção e Compércio Ltda. Objeto: Colocação de piso
em ambientes do Gabinete do Reitor - Reitoria da USP.
Valor: R$ 14.245,39 - Contratação direta com fundamento
no inciso I do artigo 24, da Lei 8.666/93 e alterações poste-
riores. Verba: Cód. 286885.33903980 - 12.122.0100.2.4392 -
exercício de 2003. Prazo: 10 dias corridos. Data da assinatu-
ra: 16/10/2003.

Contrato 88/2003 - Processo 2003.1.736.51.6. Contra-
tante: Coordenadoria do Espaço Físico. Contratada: Eleva-
dores Zenit Ltda. Convite 16/2003: Fornecimento e instala-
ção de 01 elevador elétrico automático para transporte de
pessoas portadoras de deficiência para o Edifício das Clíni-
cas, da Faculdade de Odontologia de Ribeirão Preto da
USP. Valor: R$ 71.800,00. Verba: Cód. 12378.44905130 -
12.364.0100.2.1151 - exercício de 2003. Prazo: 150 dias cor-
ridos. Data da Assinatura: 04/11/2003.

Resumo de Termo de Rescisão Amigável de Contrato

Termo de Rescisão Amigável do Contrato 79/2002 -
Processo 2002.1.779.51.6. Contratante: Coordenadoria do
Espaço Físico da USP. Contratada: Magyar Arquitetos
Associados S/C Ltda. Objeto do Contrato: Elaboração de
projeto do Galpão do Biotério Central, de Ribeirão Preto da
USP. Objeto do Termo: Rescisão Amigável, com fundamen-
to no artigo 79, inciso II da Lei 8.666/93 e alterações poste-
riores. Data da assinatura: 04/08/2003.

CENTRO DE ENERGIA 
NUCLEAR NA AGRICULTURA

Despacho do Diretor, de 5-11-2003

Ratificando, no Proc. USP 2003.1.1030.64.1, o ato
declaratório de dispensa de licitação, de acordo com o arti-
go 26 da Lei 8666/93: Unidade interessada: Centro de Ener-
gia Nuclear na Agricultura. Contratado: Moravek Biochemi-
cals, Inc.

UNIDADES UNIVERSITÁRIAS

ESCOLA POLITÉCNICA

Despacho do Diretor, de 4-11-2003

Julgamento de Recurso. Proc. 2003.1.913.3.5. Pregão
02/2003. Recebidos e analisados os recursos interpostos
pelas empresas Philadelphia, Metadil e N.V., contestados
pela empresa Cequipel, na licitação acima referenciada,
como autoridade competente para decidir, nos termos do
parágrafo único do art. 3.º do Decreto 47.297/02, ratifico a
decisão proferida pela Pregoeira, conforme ata circunstan-
ciada da sessão pública de 18/09/03 e anexada aos autos às
fls.242 a 245. Esta decisão se norteia por parecer técnico
emitido pelos avaliadores que aprovaram as amostras
apresentadas. Cabe destacar que a empresa Cequipel apre-
sentou toda a documentação exigida no edital, estando,
portanto, habilitada no certame. Considerando a total regu-
laridade dos procedimentos, retorne os autos à Pregoeira
para prosseguimento do certame.

Comunicado

Em cumprimento ao parágrafo 1º do artigo 5º da Porta-
ria GR-3.324, de 13-2-2002, comunicamos que o pagamento
ao fornecedor Retrotecnica Assist. Técnica em Equip. e
Máquinas de Projeção Ltda. - ME, referente à Nota de
Empenho 2612732, de 14-10-2003, está sendo efetuado fora
do prazo, devido a problemas administrativos.

HOSPITAL UNIVERSITÁRIO

Despacho do Diretor, de 5-11-2003

No Proc. USP 03.1.1648.62.9 - Vol. I, 03.1.2505.62.7 -
Vol. II, 03.1.2506.62.3 - Vol. III, e 03.1.2793.62.2 - Vol. IV.
Modalidade: Concorrência Nacional 035/03, nos termos do
inciso VI, do artigo 43, da Lei Federal 8.666/93, homologo o
processo acima epígrafado a favor da(s) empresa(s) abaixo
relacionada(s), o(s) item(s) objeto da Licitação, pelo critério
de registro de preço - Tipo menor preço unitário
Itens - Empresas
02 - 1º Cristália Produtos Químicos Farmacêuticos Ltda.
03 - 1º Cristália Produtos Químicos Farmacêuticos Ltda.
04 - 1º Cristália Produtos Químicos Farmacêuticos Ltda.; 2º

Fresenius Kabi Brasil Ltda.; 3º Bennati Distribuidora
Hospitalar Ltda.

05 - 1º Cristália Produtos Químicos Farmacêuticos Ltda.; 2º
União Química Farmacêutica Nacional S/A; 3º Produtos
Roche Químicos e Farmacêuticos S/A

06 - 1º Cristália Produtos Químicos Farmacêuticos Ltda.; 2º
União Química Farmacêutica Nacional S/A; 3º Produtos
Roche Químicos e Farmacêuticos S/A

07 - 1º Cristália Produtos Químicos Farmacêuticos Ltda.
08 - 1º Cristália Produtos Químicos Farmacêuticos Ltda.
09 - 1º Cristália Produtos Químicos Farmacêuticos Ltda.
10 - 1º Cristália Produtos Químicos Farmacêuticos Ltda.


